
GABINETE DA REITORIA 
 

EDITAL Nº 133/2016-GRE 
 

PUBLICA A NOMINAÇÃO DE CANDIDATO DES-
CLASSIFICADO POR NÃO CUMPRIMENTO DE 
REQUISITO DA VAGA RELATIVA AO 2º 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2015 
PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES UNIVER-
SITÁRIOS DA UNIOESTE. 

 
 

O Reitor, em Exercício, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

considerando o Edital nº 103/2015-GRE, de 26 de agosto de 2015, de 
normatização e abertura do 2º Processo Seletivo Simplificado 2015 da Unioeste, 
para contratação de agente universitário por prazo determinado, publicado no DIOE 
nº 9526, de 31 de agosto de 2015; 

 considerando o Edital nº 076/2015-COGEPS, de 20 de novembro de 
2015, de resultado do 2º Processo Seletivo Simplificado 2015 da Unioeste, 
homologado pela Portaria nº 4396/2015-GRE, de 23 de novembro de 2015, 
publicada no DIOE nº 9583 de 25 de novembro de 2015; 

considerando o Edital nº 121/2016-GRE, de 25 de agosto de 2016, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9772, de 29 de agosto de 2016, a qual 
convocou em décima quarta chamada, candidatos aprovados no 2º Processo 
Seletivo Simplificado/2015 para agentes universitários da Unioeste, 

 
TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1º Fica considerada desclassificada a candidata ALINE LÚCIA 

MUSSULIM, portadora do RG nº 10.895.995-9/PR, aprovada no 2º Processo 
Seletivo Simplificado 2015, para o cargo de Agente Universitário, na função de 
Técnico em Laboratório, para o Hospital Universitário do Oeste do Paraná, pela não 
apresentação de requisito mínimo exigido, conforme Art. 134 e Anexo I do Edital 
103/2015-GRE, de 26 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Recursos 

Humanos da Reitoria da Unioeste. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Cascavel, 15 de setembro de 2016. 
 
 
 

MOACIR PIFFER 
Reitor em Exercício 


